
histórico escolar original autenticado pela Instituição de Ensino Superior - IES
emissora, que conste a identificação da IES e do curso; a denominação da
disciplina; a carga horária; a nota/conceito e a frequência de cada componente
curricular citado no histórico escolar;

programa da disciplina cursada e/ou plano de ensino da IES de origem,
autenticado pela IES emissora (o documento deve ser completo, não basta
somente a ementa);

comprovante do reconhecimento do curso por órgão de regulação competente,
quando originado de outra IES brasileira  (geralmente essa informação consta
no histórico escolar)

comprovante de que a instituição emitente dos documentos seja uma IES,
quando originado de IES estrangeira.

Documentos Necessários:

Documentos que não atenderem esses requisitos serão indeferidos, 
antes mesmo da análise 

A validação de disciplina é o resultado proveniente da análise comparativa dos estudos
concluídos pelo(a) acadêmico(a) e que apresenta equivalente valor formativo ao

estabelecido no currículo do seu curso, gerando a concessão de créditos.

A validação de disciplina será efetuada quando o programa da disciplina cursada
na  instituição de origem corresponder a, no mínimo, 75% do conteúdo e da carga
horária da  disciplina da UDESC.
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U n i v e r s i d a d e  d o  E s t a d o  d e  S a n t a  C a t a r i n a  -  U D E S C
C e n t r o  d e  E d u c a ç ã o  S u p e r i o r  d a  R e g i ã o  S u l  -  C E R E S

S e c r e t a r i a  d e  E n s i n o  d e  G r a d u a ç ã o

Validação de Disciplina

Entrar no SIGA -> ícone “Requerimentos” - Validação de Disciplina;
Selecionar a disciplina que deseja validar (é necessário fazer um requerimento
para cada disciplina);
Anexar todos os documentos  citados no item 2 “Documentos Necessários”;
No campo “observação” indicar o nome da disciplina cursada na IES de origem que
deseja aproveitar;
Clicar em “Solicitar”.

Passo a passo do Requerimento

Acesse aqui a Resolução nº 007/2021-CEG que trata sobre o assunto

Importante: Os documentos enviados devem: possuir código para verificação digital ou ser 
original (assinado e carimbado pela Instituição de origem). Quando se tratar de documentos

assinados e carimbados fisicamente, deve-se  digitalizar os documentos para anexar no SIGA e caso
a validação seja aprovada, será necessário a entrega dos originais físicos para efetivação da

validação no histórico escolar do aluno.

http://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2021/007-2021-ceg.pdf

